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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
TERCEIRA SECAO DE JULGAMENTO

15889.000447/2006-10
Embargos
3301-004.662 — 3" Camara /1" Turma Ordinaria
22 de maio de 2018
PARCELAMENTO E RENUNCIA DA PRETENSAO RECURSAL

DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO

1* TURMA ORDINARIA DA 3* CAMARA DA 3* SECAO DE
JULGAMENTO DO CARF, SUPERMERCADO VIEIRA DIAS DA SILVA
DE BAURU LTDA. E FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE
SociIAL - COFINS

Periodo de apuracao: 01/01/2002 a 31/12/2004

EMBARGOS INOMINADOS. ART. 66 DO RICARF. LAPSO
MANIFESTO. ADESAO A PARCELAMENTO. RENUNCIA DA
PRETENSAO RECURSAL.

A adesdo a parcelamento de débitos implica em desisténcia do Recurso
Voluntario e rentincia ao direito postulado. Aplicacao do art. 78, §1° a 3° do
RICAREF, o que implica em ndo conhecimento do recurso voluntario.

Embargos Acolhidos, com efeitos infringentes.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em acolher

os embargos inominados, com efeitos infringentes, para anular o Acordao n°® 3301-002.625 e
ndo conhecer o recurso voluntario, em virtude de adesdo a parcelamento.

(assinado digitalmente)
Winderley Morais Pereira - Presidente
(assinado digitalmente)

Semiramis de Oliveira Duro - Relatora

Participaram da presente sessao de julgamento os Winderley Morais Pereira

(Presidente), Marcelo Costa Marques d'Oliveira, Valcir Gassen, Liziane Angelotti Meira,
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  15889.000447/2006-10  3301-004.662 TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Embargos Acórdão 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 22/05/2018 PARCELAMENTO E RENÚNCIA DA PRETENSÃO RECURSAL DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO      1ª TURMA ORDINÁRIA DA 3ª CÂMARA DA 3ª SEÇÃO DE JULGAMENTO DO CARF, SUPERMERCADO VIEIRA DIAS DA SILVA DE BAURU LTDA. E FAZENDA NACIONAL      Embargos Acolhidos Crédito Tributário Mantido em Parte CARF Relator  2.0.4 33010046622018CARF3301ACC  Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
 Período de apuração: 01/01/2002 a 31/12/2004
 EMBARGOS INOMINADOS. ART. 66 DO RICARF. LAPSO MANIFESTO. ADESÃO A PARCELAMENTO. RENÚNCIA DA PRETENSÃO RECURSAL. 
 A adesão a parcelamento de débitos implica em desistência do Recurso Voluntário e renúncia ao direito postulado. Aplicação do art. 78, §1º a 3º do RICARF, o que implica em não conhecimento do recurso voluntário.
 Embargos Acolhidos, com efeitos infringentes.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em acolher os embargos inominados, com efeitos infringentes, para anular o Acórdão nº 3301-002.625 e não conhecer o recurso voluntário, em virtude de adesão a parcelamento.
 (assinado digitalmente)
 Winderley Morais Pereira - Presidente
 (assinado digitalmente)
 Semíramis de Oliveira Duro - Relatora
 Participaram da presente sessão de julgamento os Winderley Morais Pereira (Presidente), Marcelo Costa Marques d'Oliveira, Valcir Gassen, Liziane Angelotti Meira, Antonio Carlos da Costa Cavalcanti Filho, Ari Vendramini, Rodolfo Tsuboi (Suplente convocado) e Semíramis de Oliveira Duro. 
  Em 18 de março de 2015, foi prolatado o acordão n° 3301-002.625, que deu provimento ao recurso voluntário da Recorrente, com a seguinte ementa:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS
Período de apuração: 01/01/2002 a 31/12/2004
COFINS. OUTRAS RECEITAS. ALARGAMENTO DA BASE DE CÁLCULO. LEI Nº 9.718/98. INCONSTITUCIONALIDADE. Tendo sido declarada a inconstitucionalidade do § 1º do art. 3º da Lei nº 9.718/98, deve ser excluída da incidência da Cofins as receitas não operacionais do contribuinte.
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
Período de apuração: 01/01/2002 a 31/12/2004
PIS. OUTRAS RECEITAS. ALARGAMENTO DA BASE DE CÁLCULO. LEI Nº 9.718/98. INCONSTITUCIONALIDADE.
Tendo sido declarada a inconstitucionalidade do § 1º do art. 3º da Lei nº 9.718/98, deve ser excluída da incidência do PIS as receitas não operacionais do contribuinte.
Recurso Voluntário Provido
Ocorre que após a publicação da decisão, os autos foram enviados à DRF de origem, que lavrou o seguinte despacho (e-fl. 457):
Ao CARF para análise da petição juntada às fls. 441 a 445, uma vez que o contribuinte efetuou a consolidação deste processo no parcelamento previsto na Lei 11.941/09 em 28/07/2011 e o Acórdão dando provimento ao recurso voluntário foi proferido em 18/03/2015.
Por meio da petição de e-fls. 441-445, apontada no despacho, a empresa alegou:
Que não procedeu à renúncia expressa do recurso voluntário, tal como exigido pelo art. 13 da Portaria n° 06/2009, que regulamentou o parcelamento da Lei nº 11.941/2009;
A consolidação do débito no parcelamento resultou de erro material incorrido pelo responsável contábil da empresa;
Não há desistência tácita;
Requer a manutenção plena do acórdão n° 3301-002.625.
Por meio do Despacho de e-fl. 462, foi determinado pelo Presidente da 3ª Seção do CARF, Rodrigo da Costa Pôssas, que a DRF/Bauru juntasse aos autos os documentos que comprovariam o pedido de parcelamento realizado pela Recorrente, bem como a efetiva data do mesmo.
Em seguida, os autos foram restituídos ao CARF, com a juntada dos documentos de e-fls. 464/475 (pedido do contribuinte para que o lançamento seja revisto) e e-fls. 476/489 (documentos relativos ao parcelamento propriamente dito).
Em seguida, por meio do despacho de saneamento de 21 de julho de 2017, o Presidente Rodrigo da Costa Pôssas recebeu os despachos da DRF/Bauru como embargos inominados, determinando (cf. e-fls. 491-492):
 A análise dessas peças processuais permite concluir que o Acórdão 3301-002.625 foi proferido sem que o CARF tivesse conhecimento de que o contribuinte aderira ao parcelamento. 
A questão posta para deslinde do CARF, portanto, é a validade do Acórdão 3301-002.625, proferido após a opção do contribuinte pelo parcelamento da Lei nº 11.941/2009. 
Como se vê, trata-se de julgamento proferido em decorrência de lapso manifesto, pois se o pedido de adesão ao parcelamento tivesse sido juntado aos autos já durante o ano de 2011, o recurso voluntário não teria sido conhecido, a teor do que determina o art. 78, §§ 2º e 3º do RICARF.
Em relação aos casos em que a notícia da desistência chega ao processo depois do julgamento do recurso por parte do CARF, o Manual do Conselheiro determina o seguinte na sua página 37, in verbis: 
"(...) 
Contudo, se houve pedido de desistência total ou parcial protocolizado e, posteriormente, decisão do CARF que exonera a parte do crédito tributário que já foi objeto de desistência (isso normalmente ocorre quando o CARF não toma conhecimento deste pedido, ou não observa que ele já consta dos autos), o recurso deve ser levado novamente a julgamento (mediante despacho de saneamento, haja vista tratar-se de lapso manifesto). Para tanto, o Conselheiro relator ou o Presidente de Turma deve apontar a existência de lapso manifesto em despacho de saneamento, que será recebido como embargos inominados e submetido ao rito próprio, para que a decisão colegiada que exonerou o crédito tributário seja anulada, pois a desistência importa renúncia a qualquer discussão de fato ou de direito. (...)"
Desse modo, determino que os despachos de fls. 457 e 489 sejam recebidos como embargos inominados do art. 66 do RICARF2 e que o processo seja incluído em lote de sorteio no âmbito da Terceira Seção, uma vez que o relator originário, Conselheiro Andrada Márcio Canuto Natal, passou a exercer mandato na Câmara Superior de Recursos Fiscais. 
Observo que quando da inclusão em pauta pelo novo relator, deverão ser analisadas e sopesadas as alegações do contribuinte constantes das petições de fls. 441/445 e fls. 464/475, a fim de que se evite o cerceamento do direito de defesa.
Assim, os autos foram redistribuídos e colocados em pauta.
É o relatório.
 Conselheira Semíramis de Oliveira Duro, Relatora
Superada a questão da admissibilidade destes embargos inominados, passo à análise do mérito.
Por meio da petição de e-fls. 441 a 445, a empresa defendeu que não renunciou expressamente ao seu recurso voluntário, requisito para adesão ao parcelamento, bem como que não há renúncia tácita. 
Por sua vez, na petição de e-fls. 464/475, a empresa solicitou:

Finaliza a segunda petição, reiterando que não há desistência expressa do recurso voluntário, tal como exigido pela legislação do parcelamento. 
Ocorre que os documentos de e-fls. 476/489 comprovam a inclusão dos débitos, objeto deste processo, ao parcelamento: trata-se do �Recibo de pedido de parcelamento da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009�; �Recibo da declaração de inclusão da totalidade de débitos no parcelamento da Lei nº 11.941/2009� e �Recibo de consolidação de parcelamento de dívidas não parceladas anteriormente - art. 1º - demais débitos no âmbito da RFB�.
O recibo de consolidação de parcelamento aponta a discriminação dos débitos selecionados para consolidação, na data de 27/11/2009, em que constam justamente os débitos do presente processo:







Nas e-fls. 486-488, constam as telas do sistema da RFB que acusam a validação e a consolidação do pedido de parcelamento da totalidade dos débitos. 
De fato, a consolidação de parcelamentos especiais implica tacitamente em desistência do julgamento dos recursos, a partir da inclusão/indicação do processo administrativo em trâmite pelo contribuinte no sistema, tal como explicitado pelo despacho da Presidência do CARF, de e-fls. 458-459.
A comprovação da renúncia é exigida pelas leis de parcelamento para fins de adesão e consolidação. Se, contudo, o sistema consolidou o parcelamento, não há que se comprovar nesta esfera administrativa nenhuma renúncia em forma de petição expressa. Até porque o RICARF prescreve que a desistência do recurso é a próprio pedido de parcelamento. 
Como a adesão ao parcelamento da Lei nº 11.941/2009 ocorreu em 28/07/2011, ao passo que o CARF julgou o recurso voluntário em 18/03/2015, configurado está o lapso manifesto que retira a validade do Acórdão n° 3301-002.625. Isso porque se a 1ª Turma Ordinária estivesse ciente do parcelamento, não teria conhecido o recurso voluntário, nos termos do art. 78, §§ 2º e 3º do RICARF.
Desse modo, a decisão do Acórdão n° 3301-002.625 deve ser anulada. Por conseguinte, o recurso voluntário não deve ser conhecido, pois a adesão a parcelamento de débitos implica em desistência do recurso voluntário e renúncia ao direito postulado.
É o prescreve o art. 78 do RICARF (Portaria nº 343/2015), verbis:
Art. 78. Em qualquer fase processual o recorrente poderá desistir do recurso em tramitação. 
§ 1º A desistência será manifestada em petição ou a termo nos autos do processo.
§ 2º O pedido de parcelamento, a confissão irretratável de dívida, a extinção sem ressalva do débito, por qualquer de suas modalidades, ou a propositura pelo contribuinte, contra a Fazenda Nacional, de ação judicial com o mesmo objeto, importa a desistência do recurso. 
§ 3º No caso de desistência, pedido de parcelamento, confissão irretratável de dívida e de extinção sem ressalva de débito, estará configurada renúncia ao direito sobre o qual se funda o recurso interposto pelo sujeito passivo, inclusive na hipótese de já ter ocorrido decisão favorável ao recorrente.
Em suma, nos termos do art. 78, §§2° e 3º do RICARF/2015 (Portaria MF nº 343/2015), o parcelamento implica em renúncia ao direito sobre o qual se funda o recurso proposto, inclusive na hipótese de já ter ocorrido decisão favorável ao Recorrente, que é exatamente o caso em comento.
Diante do exposto, voto por acolher os embargos inominados, com efeitos infringentes, para anular o Acórdão n° 3301-002.625 e não conhecer o recurso voluntário, em virtude de adesão a parcelamento. 
(assinado digitalmente)
Semíramis de Oliveira Duro - Relatora
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Antonio Carlos da Costa Cavalcanti Filho, Ari Vendramini, Rodolfo Tsuboi (Suplente
convocado) e Semiramis de Oliveira Duro.

Relatorio

Em 18 de marco de 2015, foi prolatado o acordao n°® 3301-002.625, que deu
provimento ao recurso voluntario da Recorrente, com a seguinte ementa:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA
SEGURIDADE SOCIAL - COFINS

Periodo de apuragdo: 01/01/2002 a 31/12/2004

COFINS. OUTRAS RECEITAS. ALARGAMENTO DA BASE DE
CALCULO. LEI N° 9.718/98. INCONSTITUCIONALIDADE.
Tendo sido declarada a inconstitucionalidade do § 1° do art. 3°
da Lei n° 9.718/98, deve ser excluida da incidéncia da Cofins as
receitas ndo operacionais do contribuinte.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP

Periodo de apuragdo: 01/01/2002 a 31/12/2004

PIS. OUTRAS RECEITAS. ALARGAMENTO DA BASE DE
CALCULO. LEI N°9.718/98. INCONSTITUCIONALIDADE.
Tendo sido declarada a inconstitucionalidade do § 1° do art. 3°
da Lei n° 9.718/98, deve ser excluida da incidéncia do PIS as
receitas ndo operacionais do contribuinte.

Recurso Voluntario Provido

Ocorre que apo6s a publicagdo da decisdo, os autos foram enviados a DRF de
origem, que lavrou o seguinte despacho (e-fl. 457):

Ao CARF para andlise da peti¢do juntada as fls. 441 a 445, uma
vez que o contribuinte efetuou a consolidacdo deste processo no
parcelamento previsto na Lei 11.941/09 em 28/07/2011 e o
Acorddo dando provimento ao recurso voluntario foi proferido
em 18/03/2015.

Por meio da peticdo de e-fls. 441-445, apontada no despacho, a empresa
alegou:

1) Que ndo procedeu a renuncia expressa do recurso voluntario, tal como
exigido pelo art. 13 da Portaria n° 06/2009, que regulamentou o parcelamento da Lei n°
11.941/2009;

2) A consolidagdo do débito no parcelamento resultou de erro material
incorrido pelo responsavel contabil da empresa;

3) Nao ha desisténcia tacita;
4) Requer a manutengdo plena do acordao n°® 3301-002.625.

Por meio do Despacho de e-fl. 462, foi determinado pelo Presidente da 3*
Secdo do CARF, Rodrigo da Costa Pdssas, que a DRF/Bauru juntasse aos autos os documentos
que comprovariam o pedido de parcelamento realizado pela Recorrente, bem como a efetiva
data do mesmo.
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Em seguida, os autos foram restituidos ao CARF, com a juntada dos
documentos de e-fls. 464/475 (pedido do contribuinte para que o langcamento seja revisto) e e-
fls. 476/489 (documentos relativos ao parcelamento propriamente dito).

Em seguida, por meio do despacho de saneamento de 21 de julho de 2017, o
Presidente Rodrigo da Costa Pdssas recebeu os despachos da DRF/Bauru como embargos
inominados, determinando (cf. e-fls. 491-492):

A anadlise dessas pecas processuais permite concluir que o
Acorddo 3301-002.625 foi proferido sem que o CARF tivesse
conhecimento de que o contribuinte aderira ao parcelamento.

A questdo posta para deslinde do CARF, portanto, é a validade
do Acordao 3301-002.625, proferido apos a opg¢do do
contribuinte pelo parcelamento da Lei n° 11.941/20009.

Como se vé, trata-se de julgamento proferido em decorréncia de
lapso manifesto, pois se o pedido de adesdo ao parcelamento
tivesse sido juntado aos autos ja durante o ano de 2011, o
recurso voluntario ndo teria sido conhecido, a teor do que
determina o art. 78, §§ 2°e 3°do RICARF.

Em relacdo aos casos em que a noticia da desisténcia chega ao
processo depois do julgamento do recurso por parte do CARF, o
Manual do Conselheiro determina o seguinte na sua pagina 37,
in verbis:

"(..)

Contudo, se houve pedido de desisténcia total ou parcial
protocolizado e, posteriormente, decisdo do CARF que exonera a
parte do crédito tributario que ja foi objeto de desisténcia (isso
normalmente ocorre quando o CARF ndo toma conhecimento
deste pedido, ou ndo observa que ele ja consta dos autos), o
recurso deve ser levado novamente a julgamento (mediante
despacho de saneamento, haja vista tratar-se de lapso
manifesto). Para tanto, o Conselheiro relator ou o Presidente
de Turma deve apontar a existéncia de lapso manifesto em
despacho de saneamento, que sera recebido como embargos
inominados e submetido ao rito proprio, para que a decisiao
colegiada que exonerou o crédito tributario seja anulada,
pois a desisténcia importa rentincia a qualquer discussio de
fato ou de direito. (...)"

Desse modo, determino que os despachos de fls. 457 e 489 sejam
recebidos como embargos inominados do art. 66 do RICARF: e
que o processo seja incluido em lote de sorteio no ambito da
Terceira Se¢do, uma vez que o relator originario, Conselheiro
Andrada Marcio Canuto Natal, passou a exercer mandato na
Cdmara Superior de Recursos Fiscais.

Observo que quando da inclusdo em pauta pelo novo relator,
deverdo ser analisadas e sopesadas as alegacoes do contribuinte
constantes das petigoes de fls. 441/445 e fls. 464/475, a fim de
que se evite o cerceamento do direito de defesa.
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Assim, os autos foram redistribuidos e colocados em pauta.

E o relatério.

Voto

Conselheira Semiramis de Oliveira Duro, Relatora

Superada a questdo da admissibilidade destes embargos inominados, passo a
analise do mérito.

Por meio da peticdo de e-fls. 441 a 445, a empresa defendeu que ndo
renunciou expressamente ao seu recurso voluntario, requisito para adesdo ao parcelamento,
bem como que ndo ha rentncia tacita.

Por sua vez, na petigao de e-fls. 464/475, a empresa solicitou:

SUPERMERCADO VIEIRA DIAS SILVA DE BAURU
LTDA., ja qualificado nos autos do processo epigrafado, representado na forma
de seu Estatuto Social, vem respeitosamente a presenga de V. Sa., postular a
revisdo dos débitos consolidados no ambito do parcelamento objeto da Lei n?
11941/2009, para excluir aqueles relativos as contribui¢des ao PIS dos periodos

de apuragdo 01 a 11/2002, e COFINS dos periodos 01/2002 a 01/2004.

A solicitagdo prende-se ao cancelamento dos Autos
de Infragdo formalizados através do Processo supra para exigéncia das referidas
contribuicdes, conforme decisdo prolatada em carater definitivo pelo Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais, objeto do acdrddo n? 3301-002625, em

sessdo de 18 de margo do corrente ano.

Finaliza a segunda peti¢do, reiterando que ndo ha desisténcia expressa do
recurso voluntario, tal como exigido pela legislacao do parcelamento.

Ocorre que os documentos de e-fls. 476/489 comprovam a inclusdo dos
débitos, objeto deste processo, ao parcelamento: trata-se do “Recibo de pedido de parcelamento
da Lei n® 11.941, de 27 de maio de 2009”; “Recibo da declaragao de inclusao da totalidade de
débitos no parcelamento da Lei n® 11.941/2009” e “Recibo de consolidagao de parcelamento de
dividas ndo parceladas anteriormente - art. 1° - demais débitos no ambito da RFB”.

O recibo de consolidacdo de parcelamento aponta a discriminacao dos
débitos selecionados para consolidacdo, na data de 27/11/2009, em que constam justamente os
débitos do presente processo:
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Adminis trativo
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01032002

REAL
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1.579.27
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212999

489371
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Recurso
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2986
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REAL
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1.507,19

1.130,39

4644910

Suspenso por
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Adminis trativo

2986

01052002

REAL

14/06/2002

1.636,94

1.636,94

216292

Suspenso por
Recurso
Adminis trativo
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062002

REAL

157449

157449

L180,86

205615

4.811,50

Suspenso por
Reairso
Adminis trativo
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0172002

REAL
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1.763,06

4.152,00
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REAL

13409/2002
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1.101,59
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4447 08
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Administrativo
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15/10°2002

13EE 33
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0,98
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Recurso
Administmtivo
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14/11/2002
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131272002
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01012002
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T.4061
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14336
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Administmtivo

2960

0022

REAL

684806
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513604

21.321,59
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Reairso
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e
)
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Recurso
Administrativo
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6.956,22
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2145731
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Reairso
Administrativo
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01052
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14/06/2002

5.606,34
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Reairso
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Reourso
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REAL

13/05/2002

6.779,01
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5.084,25

B.661,69

20.524.95
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2960

01092002
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15/10/2002

640767
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4.805,75

BO81,50
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Administrativo
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00 pa2002

REAL

141 12002

i6.422:b5:

1432 b5

481661

HO00ET

1923963

Suspenso por
Recurso
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Administmtivo

Suspenso por
2960 | 0112002 | REAL [ 13/122002 ) 7.802,76( 7.802,76( 585207 958510 2323991 | Reairso
Administrativo

Suspenso por
2960 | 0L122002 | REAL | 150172003 707795 T.07795( 530846 B.555,28 20.941,69 | Recurso
Administmtivo

Suspenso por
2060 | 0LAO1/2003 | REAL | 14022003 | 30.769,75( 30.769,75 23.077,31 | 36.629,07 90.476,13 [ Recurso
Administmtivo

Suspenso por
2060 | 0LOZ2003 | REAL [ 14/03/2003 | 4.02745( 402745( 302058 ( 472268 1L.770,71 | Recurso
Administmtivo

Suspenso por
2960 | 0102003 | REAL | 150472003 620449 620449 465316 7.159,51 1E.017,26 | Reourso
Administmtivo

Suspenso por
20960 | 0L042003 | REAL [ 15/052003 | 696806 69806 ( 522604 790334 20087 44 | Reairso
Administrtivo

Suspenso por
2960 | 01052003 | REAL | 13/06/2003 193042 1.930,42 L4781 2.153,62 553185 | Reaurso
Administmtivo

Suspenso por
2960 | 01062003 | REAL [ 150072003 | 7.29564( 7.29564( 547173 798744 20.754,81 | Rearso
Administrativo

Suspenso por
2060 (0072003 ( REAL | 150082003 160149 L60149( 120111 172499 4.527,59 | Recurso
Administmtivo

Suspenso por
2960 | 0LAORZ003 | REAL | 150092003 | 1256859 1256859 942644 | 1332678 3532181 | Recurso
Administmtivo

Suspenso por
2060 | 01092003 | REAL [ 15/10/2003 | 1035656 | 1035656 ( 7.76742( 10.811,47 2893545 | Reaurso
Administmtivo

Suspenso por
2960 | 0U1OZ2003 | REAL | I4/11/2003 | 27.4030( 2734020 2050522 | 2817485 76.020,27 [ Recurso
Administmtivo

Suspenso por
2960 | OL11L2003 | REAL [ 15/122003 | 2622895 ( 26.22895( 19.671,71 [ 26.670,24 T72.570,90 | Reaurso
Administrtivo

Suspenso por
2960 | 0L122003 | REAL | 15/01/2004 | 26.866,57 | 26.866,57 [ 20.149.92 | 2697739 7199388 [ Recurso
Administmtiva

REAL | 13/022004 | 1061054 [ 10.611,54 | 795865 10.540,69 29.110,88 | Recurso

‘ 2960 ‘Ul-’ﬂl’EUH
Administrativo

Suspenso por ‘

Nas e-fls. 486-488, constam as telas do sistema da RFB que acusam a
validagdo e a consolidagdo do pedido de parcelamento da totalidade dos débitos.

De fato, a consolidacao de parcelamentos especiais implica tacitamente em
desisténcia do julgamento dos recursos, a partir da inclusdo/indicacdio do processo
administrativo em tramite pelo contribuinte no sistema, tal como explicitado pelo despacho da
Presidéncia do CARF, de e-fls. 458-459.

A comprovacao da rentincia ¢ exigida pelas leis de parcelamento para fins de
adesdo e consolidacdo. Se, contudo, o sistema consolidou o parcelamento, ndo hd que se
comprovar nesta esfera administrativa nenhuma rentincia em forma de peticdo expressa. Até
porque o RICAREF prescreve que a desisténcia do recurso € a proprio pedido de parcelamento.

Como a adesdao ao parcelamento da Lei n° 11.941/2009 ocorreu em
28/07/2011, ao passo que o CARF julgou o recurso voluntirio em 18/03/2015, configurado
esta o lapso manifesto que retira a validade do Acérdao n° 3301-002.625. Isso porque se a 1*
Turma Ordinéria estivesse ciente do parcelamento, ndo teria conhecido o recurso voluntario,
nos termos do art. 78, §§ 2° ¢ 3° do RICARF.
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Desse modo, a decisdo do Acorddo n° 3301-002.625 deve ser anulada. Por
conseguinte, o recurso voluntario ndo deve ser conhecido, pois a adesdo a parcelamento de
débitos implica em desisténcia do recurso voluntario e renuncia ao direito postulado.

E o prescreve o art. 78 do RICARF (Portaria n® 343/2015), verbis:

Art. 78. Em qualquer fase processual o recorrente poderd
desistir do recurso em tramitacado.

$ 1° A desisténcia serda manifestada em peticdo ou a termo nos
autos do processo.

$ 2° O pedido de parcelamento, a confissdo irretratavel de
divida, a extingdo sem ressalva do débito, por qualquer de suas
modalidades, ou a propositura pelo contribuinte, contra a
Fazenda Nacional, de ag¢do judicial com o mesmo objeto,
importa a desisténcia do recurso.

$ 3% No caso de desisténcia, pedido de parcelamento, confissdo
irretratavel de divida e de extincdo sem ressalva de débito,
estard configurada renuincia ao direito sobre o qual se funda o
recurso interposto pelo sujeito passivo, inclusive na hipotese de
jd ter ocorrido decisao favoravel ao recorrente.

Em suma, nos termos do art. 78, §§2° e 3° do RICARF/2015 (Portaria MF n°
343/2015), o parcelamento implica em rentincia ao direito sobre o qual se funda o recurso
proposto, inclusive na hipotese de ja ter ocorrido decisdo favordvel ao Recorrente, que ¢
exatamente o0 caso em comento.

Diante do exposto, voto por acolher os embargos inominados, com efeitos
infringentes, para anular o Acérdao n° 3301-002.625 e ndo conhecer o recurso voluntario, em
virtude de adesao a parcelamento.

(assinado digitalmente)

Semiramis de Oliveira Duro - Relatora



